
INDICAÇÃO Nº 
1966
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para a construção de uma creche na Cidade de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente da Câmara Manoel Antunes Pereira e faz-se necessária para a construção de creche e quadra poliesportiva no Loteamento Lagoa Dourada que necessita muito das obras aqui solicitadas para proporcionar assistência especializada para as crianças e maior segurança para as mães que precisam trabalhar. E também para a quadra de esportes que será importante para a comunidade da região que não possui área adequada para a prática de esportes.

Assim sendo, encaminho a presente indicação, para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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